
ORIENTAÇÃO TÉCNICA SIT/Nº 3/2023 
 

INSPEÇÃO DO TRABALHO. SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO. PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS - PGR. DEFINIÇÃO DO PROFISSIONAL 
RESPONSÁVEL POR SUA ELABORAÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO. NORMA REGULAMENTADORA Nº 
01.  

 
1. O PGR é de responsabilidade da organização, sendo um programa - e não um documento - de 
gestão de todos os perigos e riscos ocupacionais a que os trabalhadores estão expostos nas 
atividades da organização e de definição das respectivas medidas de prevenção a serem 
implementadas. 

 
2. Não se ignora, todavia, que seus métodos para a identificação e a forma de atuação são 
registrados em documentos, como o inventário de riscos e o plano de ação, que precisam ser 
datados e assinados por seus responsáveis. 

 
3. Ressalvadas algumas exceções inseridas em Normas Regulamentadoras específicas, não há a 
definição do profissional responsável pela elaboração/implementação do PGR, cabendo-se 
observar que o profissional deve ter conhecimento técnico condizente com a complexidade dos 
perigos e riscos existentes no meio ambiente de trabalho. 

 
Base legal: Art 157, inciso I, da CLT; itens 1.5.7.1 e 1.5.7.2, ambos da Norma Regulamentadora 
nº 01. 
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